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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITA
DrspENsA nr r,rcruçÃo No 10.0s/2023-DL

O Centro de Operações de Trânsito - Cotran do Município de Icó e no uso de suas

atribuições legais, vem instaurar o presente processo de Dispensa de Licitação para contratação da
proponente: PIIBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA inscrita
no CNPJ sob o no. 03.336.304/0001- 12. para o objero coN IRATAÇÀo DE EMPRESA
pRESTADoRA DE sERvtÇos rÉcNlcos pnortssloNArs ESpECTALIzADoS pARA oRGANtzAR
E ExECUTAR TRIMESTRALMENTE AUDIToRtA coN rÀBrr-. FTNANCETRÂ. onçeuet rÁrue.
opERACIoNAL E pATRIMoNIAL. INCLUSIvE DE ToDos os REGISTRoS coNtÀests
ENCAMINHADOS ATRAVES DO SIM, BEM COMO REALIZAR AUDITORIAS ANUAIS NAS
coNTAS Dos RESpoNSÁvEts soB sLU coNTRoLE. EMrnNDo nELnrónto DE AUDITopJA
coNFoRME ESTABELECTDo pELo ART. lo DA LEI oncÂltca Do rcM/cE. pARA ATENDER
AS NECESSIDADES D0 cENTRo DE opERAÇóEs oe rnÂnstro - cotun.

I- DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trâta os presentes autos de procedimento que tem por objeto a CONTRIUçÃO or
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIÁLIZADOS PARA
oRGANIZAR E ExEcurÁR TRIMESTRALMENTE AUDIToRte conrÁsrL, FTNANCEIRA,
onçlnantrÁntA, orERACToNAL E rATRIMoNIAL, INcLUStvE DE ToDos os REGÍsrRos
CONTABEIS ENCAMINHADOS ATRAVES DO SIM, BEM COMO REALIZAR AUDITORIAS
ANUATS NAS coNTAs oos nesponsÁvErs sog sEU coNTRoLE, EMrrrNDo ne l,lrónro or
AUDIToRIA coNFoRME ESTABELECIDo pELo ART. l0 DA LEI oncÂxlca Do rcM/cE.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES Do CENTRo DE oPERAÇÔES DE TRANSITo - CoTRAN,
referente ao exercício 2023 da empresa PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
CONTABIL LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 03.336.304/0001-12 e com base no Termo de

Referência.

Ressalta-se que os Preços elaborado pela empresa PUBLIMAIS ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 03.336.304/0001-í2.
devidamente aprovado pela Autoridade Competente desta Secretariâ Municipal, no qual evidencia os
serviços a serem contratados.

II _ DA DISPENSA DE LICITAÇAO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoÍiamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçôes
derem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988
(...)

''XXl - ressalvados os cusos especificados na legisloção, as obras, serttiltts,
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compras e alienações serão cont/dtados medianÍe processo de licitação pública que
assegure igualdade de corulições a lodos os concoüeníes, com cldusulas que
estabeleçam obrigoções de pogamento, mqntidas as condições eÍelivas da proposta,
nos termos do lei, o qual somente permitird os exigêncios de qualificação técnica e

econômica indispensd»eis à garantio do cumpri ento dqs obrigqções. "

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal no 8.666 de
2 I de junho de 1993. mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caraclerizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada
das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceíame realizado sob a

obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666193, onde se verifica ocasião em que é

cabível a dispensa de licitação:

Árt. 24 E dispensóoel q licilqção

ll - pqra outros serviços e comprqs de valor qté dez por cenlo do
limite previslo na alíneq "q" do inciso Il (R$ 17.600,00) do ortigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que nào se refirum a parcelas de um mesmo ser\)iÇo, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser reqlizqdq de uma só vez."

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do

art.24 da Lei n" 8.666/93.

III _ DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCU, IE FRAGMENTAÇÂO

Diz o art. 26 da Lei 8.666193, em seu parágrafo único

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim,
este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em queslão se verifica a análise dos incisos II e ltl, do parágrafo único, do art. 26
da Lei 8.666193. lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecrdos no an.
24, ll da Lei 8.666193, o que j ustifica a contratação d ireta, vale lecer alguns comentários a despeito de
eventual fragmentação de despesa. o que ensejaria afronta a Lei de LicitaçÕes.
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"Parágrafo único O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de relqrdamento, preyisto nesle qrtigo, será instruido, no que
couber, com os seguintes elementos:
l- carqclerização da situoção emergencial ou ctllqmitosa que
justiJique a dispenso, quandoJor o caso;
ll rqzão da escolhq doÍornecedor ou executqnte:
lll justificativa do preço;
lV - documentos de aprovaçdo dos projetos de pesquisa aos quqis
os bens serão qlocados. "
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Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas com
ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo esti mad

rao
deve

haver um planejamento para a realização das compras/serviços, além disso, este planejamento deve
observar o princípio da anualidade do orçamento. " Logo, não pode o dgente público justificar o

Íraciondmento da despesa com vririas aquisições ou contralaÇões no tnesmo exercíckt, sob
modalidade de licitaÇtio inferior àquela exigida pelo total da despesa no uno, quando isto .for
decorrenle dafalta de pltmejamento. " - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de

forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade. da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3o da Lei n.' 8.666/93, reforça a observância desses
princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à

seleção mais vantajosa parâ a contratâção desejada pela Administração Pública e necessária ao

atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando
as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Femandes, traz em sua obra Contatação Direta se»r Licitaçüo,
páginas 154/l 59, 5" edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União,
de que: "0 parcelumento de de.spesa, quer cont o objetitto de eyitar modalidade mais antpla de
licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensu, constitui inírúÇão legal" (..-) e também o TCU
firmou entendimento de que "as compras devem ser estimadas paro todo o erercício e há de ser
preserttada a modalidade correla para o objeto total, que agruparia todos os itens".

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada
Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

"E vedado ofracionamento de despesa para adoção de dispensa
de licitaçdo ou modalidade de licitação menos rigorosa que a
determinada para d totalidade do valor do objeto u ser licitqdo.
Lembre-se fracionumenlo refere-se à despesa. "
"Atente parq o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado
para dispensa de licitação. as demais contqtaÇões pdrq sen^iços
da mesme nqtureza deverão obseryar q obrigatoriedade da
realização de cerlame licitatório, eyítdndo a ocorrência de

írqcionqmento de despesa." Ácórdão 73/2003 Segunda
Cômara.
"Realize, nas compras a serem qíetuadas, pre.\io plonejamento
psra todo o exercício, licitando em conjuntoo male qis de uma
mesma espécie, cujos polenciqis Íornecedores sejum os mesmo,
de forma q racionqlizd-las e eyitar a fuga da modalidude
licitalóriq prevista no regulamenlo próprio por fragmentação de
despesas" Acórdão 107/2008 - Primeira Cômorq.

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços
juntoo a órgãos públicos, tendo a Empresa PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
CONTABIL LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 03.336.304/000't-12, apresentado preços
compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração, conforme mapa de apuração de
preços, anexo a Autorização.

Os serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não apresenta
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do
menor preço.

Fk-
.\rl
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v - DAS corAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações de
objeto do procedimento.

Assim, diante do exposto, restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado
para a Administração igual a R$ 7.833.33 (sete mil. oitocentos e trinta e três reais e trinta e três

centavos

O MENOR VALOR oferlado a esla Secretaria lbi de RS 5.000.00 (cinco mil reais

do

)

em pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública através de coletas de
preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas, demonstra-se que a contratação está dentro
do valor de mercado.

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio de aferí-lo está em juntoar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três)
propostâs.

A despeito desta asseúiva, o TCU já se manifestou:

"adotat como regra a redizaçõo de coleta de preços nas
conttalsções de serviço e compn s dispensadas de licilüçdo com

Íundsmento no a 24, inciso lI, da lei n. 8.666/93" (Decisão n'
678/95-TCU-Plendrio, ReL Min. Lincoln Mtgalhdes ds Rocha.
DOA de 28. t2.95, ptig. 22.603).

"Procedo, quando da realizaçdo de licilsçiio, dispensa ou
ine-rigibilidade, à consulta de preços coftenles no mercado, ou

frvdos por órgdo oliciol competenle ou, ainda, conslantes do
sistema de rcgistru de preços, em cumprimenÍo so disposío no dr|.
26, pordgrafo único, inciso lll, e arl 13, inciso lV, da Lei
8.666/1993, os quais devem ser onexados ao prucedimenlo
licitatório (...). " Acrirddo I 705/2003 Plendrio.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acimâ,
a orientaçAo é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por
analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666193. após a cotação, verificado o menor preço. adjudica-se o
fomecimento àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnic4
qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o afi.21 clc AÍÍ.
28 ao 3 1 da Lei 8.666193.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração contrata-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

VTI - DA ESCOLHA
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A empresa escolhida neste processo para sacramentar â contratâção d
pretendidos, foi:

Nos procedimenlos administrativos parâ contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666193. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos.
notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § l'do art. 32 da Lei
8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observqdq o acigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei
n'8.666, de 1993) e constituçional (art. 195, § j", da CF) de que
nas licitaÇões públicas, mesmo em cqsos de dispensa ou
inexigibilidade, é obrigatória a comprovaÇão por pqrte da
empresa contralqda de: Certidõo Negathta de Débito (INSS -
arl. 17, inciso I, alínea a, da Lei n" 8.212, de l99l);Certidão
Negqtivo de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-
IN n" 80, de 1997): e Certificado de Regularidade do FGTS
(CEF) (.trt. 27 dq Lei n" 8.036, de 1990). Acórddo 260/2002
Plendrio.

IX_ DA CARTA CONTRATO _ MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígraÍê,
definindo claramente as obrigações das partes.juntoa aos autos a Minuta de Contrato.

X _ CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta
à lei de regência dos ceÍames licitatórios.

Considerando todos esses fatores. e o claro beneficio do Município com a contratação da
empresal opinamos pela contratação direta da PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMf,NTO
CONTABIL LTDA inscrita no CIIPJ sob o no. 03.336.304/0001-12, mediante procedimento de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a realização do fomecimento, conforme especificado na proposta
apresentada.
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PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA, Rua
José Barreto Parente, no 289, Luciano Cavãlcante, Fortaleza-Ce, CEP:
60.811-160, inscrita no CNPJ sob o no. 03.336.30410001-12 - VALOR de
R$ 5.000.00 (cinco mil reais).

VIII - DA HABILITAÇÃO JURIDICA f DA REGULARIDADf, FISCAL

Forâjuntad4 pelo gestor da secretaria interessada, a documentação dâ empresa, relativa a

habilitação jurídica, regularidâde fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificaçâo
técnica, conforme reza os aÍigos 28 à 3 l, da Lei Federal n. 8.6666/93.
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Em conclusão, resolvem, que a empresa atende as necessidades do que a

proposta de preços é compatível com o valor de mercado, conforme pesquisas de preços apresentadas.
Por tanto opinamos pela contratação direta, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de
licitação.

ICO - CE, 04 de Dezembro de 2023.
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JACINTO FERREIRA
Ordenador de Despesas do

Centro de Operações de Transito - Cotran
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